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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 010/2007 no dia 09/10/2007 às 09:00 horas (Horário de
Brasília). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007,
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais
disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 010/2007.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo e
gêneros alimentícios para a gerencia de ação social através de recursos do PETI.
REALIZAÇÃO: 09/10/2007.
ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais
informações pelo telefone (66) 3468 6400, ramal 426 ou ainda pelo endereço
licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 27 de Setembro de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Araguaiana
Decreto n.º 013/2007  Araguaiana, 23 de Agosto de 2007.

“Dispõe sobre o reconhecimento da composição de Conselho
Municipal de Alimentação Escolar”

O Exmº Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em lei:

DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecida a nova composição de Conselho Municipal
de Alimentação Escolar, ficando assim constituída:

Representantes do Poder Executivo:

- Alaor Neto Gomes Reis - Titular;
- José Marques da Silva – Suplente

Representantes do Poder Legislativo:

- José Rodrigues de Freitas – Titular
- Belionizia Souza Amorim – Suplente

Representantes dos Professores:

- Hilda Valéria Ferlete - Titular
- Maria Aparecida Rosa – Suplente
- Noêmia Soares da Silva – Titular
- Rivânia Martins de Souza - Suplente

Representantes dos Pais dos Alunos:

- Vanusa Rodrigues Corrêa – Titular
- Márcia Maria de Oliveira – Suplente
- Neuaci Pereira Lima – Titular
- Luiz Ferreira Lima – Suplente

Representantes da Sociedade Civil – Igreja Católica:

- Isis Joana Rodrigues Cardozo – Titular
- Silma da Piedade Nascimento dos Santos – Suplente

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 do Mês de Agosto do ano de 2007.

DECRETO N.º  014/07    Araguaiana, 03 de Setembro de 2007.

EMENTA: REGULAMENTA  PARCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM
DIVIDA ATIVA VALOR DE TARIFA DE EXPEDIENTE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sr. Nelso Marques Filho, Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de
acordo com dispositivo Art. 377 da Lei Complementar n.º 01 de 12 de
Dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal.

D E C R E T A:

Art. 1º - As dividas tributárias ou não tributárias, serão efetuados através
do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no qual estará indicada entre
outros elementos necessários à prefeita identificação dos débitos.

Art. 2º - O Contribuinte que optar pelo parcelamento deverá atender
os requisitos estabelecidos no art. 377, da Lei complementar n.º 01 de 12
de dezembro de 2001 – Código Tributário, como segue:

“Art. 377 – O débito inscrito em dívida ativa a critério do órgão
fazendário respeitado o disposto nos incisos I, II e alínea “b” do
artigo 344, poderá ser quitado em cota única ou em até 10 ( dez )
parcelas mensais e sucessivas e seguindo os procedimentos
dos incisos abaixo:

I – não poderá nenhuma parcela ser inferior a 10 (dez) reais;
II – quando do parcelamento, só será concedido mediante requerimento

do interessado, o que implicará
no reconhecimento da dívida, assinando o Termo de Parcelamento.
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III – a primeira parcela será recolhida no ato da assinatura do Termo

de Parcelamento;
IV – o atraso do pagamento de duas parcelas consecutivas acarretará

automaticamente o cancelamento do Termo de Parcelamento, importando
no vencimento antecipado das demais e na imediata cobrança de débito,
ficando proibida sua renovação ou novo parcelamento para o mesmo débito.

§ 1º - Se em fase de liquidação amigável do débito, o devedor requerer
o parcelamento mediante petição dirigida ao Secretário Municipal da Finanças,
que dará o devido encaminhamento e, caso acolhido o pedido, enviará o
processo à Procuradoria Fiscal  para o devido conhecimento, sendo o mesmo,
entretanto, arquivado, somente após o pagamento da última parcela.

§ 2º - Se em fase de cobrança Judicial, o devedor peticionará ao
Procurador geral do Município que, caso acate o pedido do Requerente, após
análise do caso em parcelamento, devendo o mesmo agir na forma do
pagamento anterior, para que o Procurador Fiscal peticione ao Juiz competente,
requerendo a suspensão do processo até liquidação total do débito.

§ 3º - Em caso do parágrafo anterior, do presente artigo, caso ocorra
à hipótese do inciso IV do mesmo artigo, o Procurador Fiscal deverá ser
informado do não cumprimento do parcelamento devendo peticionar ao
juiz, requerendo a continuação da execução fiscal, acrescida das multas
estipuladas no documento de parcelamento, juntando cópia do mesmo e
outras provas que julgar necessária.”

Art.. 4º - Este Decreto entrará em vigor, a partir de sua publicação,
revogado as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araguaiana-MT, 03 de Setembro  de 2007.

NELSO MARQUES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araguaiana, com sede à Av. Presidente

Vargas, 643 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NELSO

MARQUES FILHO , convoca os cidadãos Araguaianenses para

participarem de Audiência Pública que se realizará no dia 28/09/2007 às

19:300hs no Plenário da Câmara Municipal de Araguaiana, em cumprimento

das Metas Fiscais - 2º Quadrimestre – LRF / Cidadão 2007.

Araguaiana, 25 de Setembro de 2007.

Nelso Marques Filho

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 30/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Excelentíssimo Prefeito Municipal de
Barra do Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os
interessados que em conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira:

1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº.30/2007, que tem como objeto a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DA REDE DE AGUA E ESGOTO deste Município de Barra
do Bugres-MT,  á favor da empresa HIPERMERCADO GOTARDO LTDA,
os seguintes lotes: lote  01- No valor de   R$ 59.636,80 (CINQÜENTA E
NOVE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS-
lote 02 - No valor de   12.542,33 (DOZE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS - lote  03- No valor de R$ R$
6.324,40 (SEIS MIL E TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS). Lote 04- 5.796,45 (CINCO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E
SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). lote 05- No valor de R$ -
1.324,82 (UM MIL E TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E
DOIS CENTAVOS); lote 06- no valor de de R$ 264,60 (DUZENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)- lote 07-Valor
Total de R$ 1.548,40 (UM MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS
E QUARENTA CENTAVOS) lote 08- Valor Total de R$ 4.833,67 (QUATRO

MIL E OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS). Lote 09 - Valor Total de R$ 1.576,92 (UM MIL E QUINHENTOS
E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). Lote 10 - Valor
Total de R$ 1.360,55 (UM MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS E
CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS)

2- Convocou a empresa vencedora do certame, para no prazo de
cinco dias úteis, comparecer para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – 25 de setembro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

RESULTADO DE PREGÃO 30/2007.

OBJETO:    AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA REDE
DE AGUA E ESGOTO deste Municipio de Barra do Bugres-MT

Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão
em epigrafe, de acordo com a proposta apresentada pela empresa
participante deste certame e o resultado dos lances apresentados,
conforme histórico de lances termo de homologação , no qual foi declarado
como mais vantajosa para a administração à oferta para a empresa
HIPERMERCADO GOTARDO LTDA, os seguintes lotes: lote  01- No valor
de   R$ 59.636,80 (CINQÜENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E
SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS- lote 02 - No valor de   12.542,33
(DOZE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS - lote  03- No valor de R$ R$ 6.324,40 (SEIS MIL E TREZENTOS
E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). Lote 04- 5.796,45
(CINCO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E
CINCO CENTAVOS). lote 05- No valor de R$ - 1.324,82 (UM MIL E
TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS);
lote 06- no valor de de R$ 264,60 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO
REAIS E SESSENTA CENTAVOS)- lote 07-Valor Total de R$ 1.548,40 (UM
MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
lote 08- Valor Total de R$ 4.833,67 (QUATRO MIL E OITOCENTOS E TRINTA
E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). Lote 09 - Valor Total de
R$ 1.576,92 (UM MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA
E DOIS CENTAVOS). Lote 10 - Valor Total de R$ 1.360,55 (UM MIL E
TREZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS)
Esclarecendo ainda que a homologação recaiu sobre a proposta de
menor preço e que o preço ofertado está em conformidade com os
praticados no mercado, de acordo com estimativa realizada pelo setor
competente e devidamente juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT, 25 de setembro de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 034/2007

Onde Lê :  Objeto Ampliação em alvenaria de um Posto de Saúde na
Aldeia Umutina  e Reforma de um Posto de Saúde Currupira,  pertencente
a este Município de Barra do Bugres-MT.
Leia-se:  Reforma de um Posto de Saúde Currupira,  pertencente a este
Município de Barra do Bugres-MT.
Onde Lê: R$ 32.997,45 (trinta e dois mil novecentos e noventa e sete
reais e quarenta e cinco centavos)
Leia-se:  R$ 10.684,26 (dez mil seiscentos e oitenta e quatro reais e
vinte e seis centavos)

Barra do Bugres-MT, 24/08/2007

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº 067/2006

Onde se lê:  Prazo: 60 (sessenta) dias
Leia-se:  Prazo: 120 (cento e vinte) dias

Barra do Bugres-MT, 20/07/2007.
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Prefeitura Municipal de Brasnorte
RETIFICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2007
Contrato n.º 051/2007, firmado entre a  Prefeitura Municipal de Brasnorte-
MT, e  o POSTO UNIÃO DE BRASNORTE LTDA.
OBJETO- Fornecimento de combustíveis e produtos derivados do petróleo
VALOR- R$ 76.650,00 (setenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta reais).
VIGENCIA- 03(três ) meses
DATA- 20/08/2007

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2007
Contrato n.º 052/2007, firmado entre a  Prefeitura Municipal de Brasnorte-
MT, e  o Dr. REINALDO ALBONETT
OBJETO- Execução de Serviços médicos e ambulatoriais no Hospital Municipal
VALOR- R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
VIGENCIA- 10 (dez) dias
DATA- 27/08/2007

EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 014/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  o Sr. WOLMAR MARCHESIN
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência , até 31/12/2007
DATA- 02/08/07

EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 020/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  a ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E
MORADORES DE BRASNORTE
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência , até 31/12/2007
DATA- 24/08/07

EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 027/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  DANIEL FRANCISCO BECHO FREITAS
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência por 30(trinta) dias
DATA- 01/08/07

EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 025/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  OESTE AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência , até 05/09/2007
DATA- 06/08/07

EXTRATO DO  2º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2007
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 016/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  o Dr. JOSÉ ELIAS MAKHUOL
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência por mais 30(trinta) dias
DATA- 13/08/2007

EXTRATO DO  2º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2007
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 018/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  o Dr. PAULO CESAR AKIRA YNOUE
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência , por mais 30(trinta) dias
DATA- 13/08/07

EXTRATO DO  2º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2007
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 027/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  DANIEL FRANCISCO BECHO FREITAS
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência por 30(trinta) dias
DATA- 30/08/07

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2007
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 027/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  DANIEL FRANCISCO BECHO FREITAS
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência até 29/09
DATA- 28/09/2007

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2007
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 016/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  JOSE ELIAS MAKHUOL
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência até 12/10
DATA- 13/09/2007

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2007
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 018/2007, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e  PAULO CESAR AKIRA YNOUE
OBJETO- Prorrogação do prazo de vigência até 12/10
DATA- 13/09/2007

EXTRATO DO  O CONTRATO Nº 053/2007
Contrato n.º 053/2007, firmado entre a  Prefeitura Municipal de Brasnorte-
MT, e  o POSTO UNIÃO DE BRASNORTE LTDA.
OBJETO- Fornecimento de combustíveis e produtos derivados do petróleo
VALOR- R$ 135.013,50 (cento e trinta e cinco mil, treze reais e cinqüenta centavos)
VIGENCIA- 02(dois)  meses
DATA- 13/09/2007

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
DECRETO Nº 305/2007                            DE: 20/09/2007.

 “Dispõe sobre normas e medidas administrativas que regulamentam
as tomadas de decisões quanto aos atos financeiros e  contábeis a
serem observados pelos órgãos e entidades da Administração Municipal
pertinentes ao encerramento  de  exercício de 2007”.

Genebaldo José Barros, Prefeito de Canabrava do Norte, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e, considerando a necessidade de adoções de
medidas reguladoras para a contensão de despesas excedentes, já que
nos encontramos no 1º Quadrimestre de 2007, o que implica no
encerramento do exercício.

DECRETA:

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 1º. Em casos excepcionais devidamente justificados e
autorizados por lei específica e pelo prefeito municipal poderão ser
efetuados contratos temporários para atender às seguintes necessidades
de interesse público:

I – continuidade dos serviços essenciais da área de saúde, inclusive
vigilância sanitária;

II – manutenção das estradas, vias públicas e infra-estrutura e;

III – manutenção da limpeza pública e da coleta de lixo.

DAS LICITAÇÕES

Art. 2º. Serão abertos procedimentos licitatórios para atender às despesas
de caráter continuado e àquelas de caráter emergencial referentes a:

I – serviços de saúde, como médicos, enfermeiros, bioquímicos e
outros necessários à continuidade dos serviços essenciais desta área;

II – serviços administrativos cujas vagas não estejam preenchidas
por servidores efetivos tais como: contador ou técnico contábil, assessor
jurídico, serviços de consultoria e outros necessários à manutenção da
máquina administrativa;

III – serviços de transportes escolares, precedendo o início do ano letivo;

IV – serviços de limpeza urbana e coleta de lixo, bem como a locação
de veículos e equipamentos destinados a esta finalidade e;

V – outros casos que, mesmo não citados nestes incisos, sejam
prioritários para a administração municipal;

VI - As aquisições oriundas de Recursos Federais deverão ser
precedidos de Licitação na Modalidade Pregão, preferencialmente na forma
de Pregão Eletrônico e na inviabilidade desta, a presencial devendo no
entanto ser justificada.

DAS AUTORIZAÇÕES DAS DESPESAS
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Art. 3º. Somente serão autorizadas as aquisições, sejam de

mercadorias, produtos ou serviços, se comprovada a existência de
recursos orçamentários para sua efetivação e devidamente autorizados
pela autoridade competente, mesmo que tratem de despesas essenciais
ao funcionamento e manutenção das atividades da administração pública,
tais como: infra-estrutura, estradas e ações e serviços de saúde e
manutenção de escolas.

Art. 4º. Todas as despesas cujos empenhos sejam ordinários ou
globais, com vencimento de parcelas nestes primeiros sessenta dias,
deverão contar com previsão de recursos financeiros suficientes para o
seu pagamento, conforme Cronograma de Desembolso a ser elaborado
pela Tesouraria Municipal.

DOS PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR

Art. 5º. A realização da despesa orçamentária do exercício de 2007
deverá ser contingenciada para que seja gerado o superávit financeiro
necessário ao pagamento dos Restos a Pagar.

Parágrafo Único. Serão priorizados os pagamentos de Restos a
Pagar referentes às folhas de pagamentos e encargos sociais em atraso,
em detrimento dos demais, conforme cronograma de desembolso a ser
elaborado pela Tesouraria Municipal.

DA RECEITA TRIBUTÁRIA

Art. 6º. A atualização da Unidade Padrão Fiscal do Município, dos
Valores Venais de Imóveis e dos preços de serviços públicos municipais
deverá ser feita conforme determinado pelo CTM – Código Tributário
Municipal, para que sejam lançados os tributos nas datas e prazos
previstos, mediante decreto municipal.

DOS INVENTARIOS

Art. 7º. Cabe a cada secretário municipal providenciar um
levantamento de todos os bens móveis que constam das salas, repartições,
escolas e departamentos vinculados à sua secretaria.

Art. 8º. O levantamento patrimonial de que trata o artigo anterior
deverá ser encaminhando até o dia 30 de Dezembro de 2007 ao secretário
de administração do município para que sejam programadas novas
aquisições e realizações de Leilão para o descarte de bens inservíveis.

DAS DISPOSICÕES FINAIS

Art. 9º. Compete à Secretaria Municipal de Finanças o cumprimento das
normas financeiras, das despesas e dos pagamentos dos Restos a Pagar.

Art. 10º. Os casos e situações não mencionados neste Decreto serão
objeto de estudo e avaliação pelas Secretarias de Administração e de
Finanças para que sejam tomadas as decisões pertinentes a cada caso.

Art. 11º. As normas estabelecidas por este Decreto vigorarão pelo
prazo de sessenta dias, podendo ser prorrogado conforme evolução da
receita, observando o cronograma mensal de desembolso.

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20  de Setembro de 2007.

  ______________________
Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

EDITAL Nº 028/2007                    DE: 24 de Setembro de   2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,
49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o “RGF” – Relatório de Gestão Fiscal, referente ao
2° Quadrimestres referente ao exercício de 2007,  conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a
disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar-lhe sua legitimidade.

   _____________________
   Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se
Publique – se
Cumpra – se

EDITAL Nº 029/2007                    DE: 24 de Setembro de 2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,
49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, referente
ao  4º Bimestre do Exercício Financeiro de 2007,  conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a
disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar -lhe sua legitimidade.

______________________
Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

EDITAL Nº 030/2007                              DE: 24 de Agosto  2007.

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte Estado de Mato Grosso, em
cumprimento ao que determina os art. 37, 162 da Constituição Federal e art. 48,
49,52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Torna-se público, o Balancete Mensal do mês de Agosto,
referente ao exercício Financeiro de 2007, conforme a Lei de
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000.

A documentação referente à Publicação encontra-se na Prefeitura a
disposição de qualquer contribuinte do município de Canabrava do Norte,
para questionar-lhe sua legitimidade.

_______________________
Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se
Publique – se
Cumpra – se

EDITAL Nº 031/2007                        DE: 24 DE SETEMBRO 2007.

“A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - Estado de Mato
Grosso, em cumprimento ao que determina o art. 37 da Constituição
Federal, art. 48 § único da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 44 da Lei
nº 10.257/2001”.

Torna pública à Convocação para Audiência Pública referente ao 2°
Quadrimestre, referente ao exercício de 2007 do Município de Canabrava
do Norte – MT.

_______________________
Genebaldo José Barros

Prefeito Municipal

Registre – se
Publique – se
Cumpra – se
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Prefeitura Municipal de Comodoro
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CONTRATO Nº: 132/2007

DATA:  01 de agosto de 2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: VINICIUS PICCOLI SCHNEIDER

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, NO REGIME DE 40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA – (PSF) SÃO FRANCISCO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2.021.3.1.90.34

CONTRATO Nº: 133/2007

DATA:  01 de agosto de 2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: IVANOR THOMAS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, NO REGIME DE 40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA – (PSF) CENTRO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.1.036.3.1.90.34

CONTRATO Nº: 134/2007

DATA:  17 de agosto de 2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Wilson Ribeiro

OBJETO: Locação de um Veículo tipo Caminhão, para atender a Secretaria

Municipal de Obras de Comodoro/MT.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.1.083.4.4.90.51

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 023/2007 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO PUBLICO
MUNICIPAL DE COMODORO/MT Nº 054/2007
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: ANTÔNIO JOSÉ CARDOSO - ME
OBJETO: ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE

ALUNOS DA REDE DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE COMODORO - MT  Nº 054/2007.
Dotação Orçamentária: 06.06.2.048.3.3.90.39

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 024/2007 AO CONTRATO DE EXECUÇÃO
DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO PARA ABRIGAR AS
INSTALAÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA – PSF DO BAIRRO
NOVA VACARIA, MUNICIPIO DE COMDORO, ATENDENDO AO CONVENIO
Nº. 091/2006 / CONTRATO Nº 099/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: EMPRESA CONSTRUTORA BORGES LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do contrato original
por mais 90 (noventa) dias, vigorando de 04 de agosto de 2007
até 04 de novembro de 2007, por se tratar de Execução de obra
para Construção de 01 (um) prédio para abrigar as instalações
do Programa de Saúde da Família - PSF.

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 025/2007 AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS Nº 009/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: POSTO COMODORO LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Fornecimento de
Combustíveis nº 009/2007, firmado em 10.01.07 com a empresa
Posto Comodoro Ltda, por mais 04 (quatro) meses, vigorando
de 11.08.2007 à 10.12.2007
Dotações Orçamentárias: 08.01.1.083.4.4.90.51, 08.01.2.032.3.3.90.30,
08.01.1.084.4.4.90.51, 08.01.2.033.3.3.90.30, 07.01.2.017.3.3.90.30,
07.01.2.030.3.3.90.30, 07.01.2.031.3.3.90.30, 07.01.2.024.3.3.90.30,
06.02.2.013.3.3.90.30, 06.03.2.014.3.3.90.30, 05.01.2.009.3.3.90.30,
04.01.2.007.3.3.90.30, 03.01.2.006.3.3.90.30 e 02.01.2.002.3.3.90.30.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 026/2007 AO CONTRATO DE EXECUÇÃO
DE OBRA PARA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
ESTADUAL DONA ROSA FRIGGER PIOVEZAN Nº 110/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: EMPRESA UNIAÇO CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do contrato original
por mais 90 (noventa) dias, vigorando de 17 de agosto de 2007
até 16 de novembro de 2007, por se tratar de Execução de obra

para cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Estadual Dona
Rosa Frigger Piovezan.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 027/2007 AO CONTRATO DE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
NUTRICIONISTA Nº. 033/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: FERNANDO STUANI
OBJETO: Alteração contratual prevendo Diárias e despesas de viagem.

1º TERMO ADITIVO Nº 028/2007 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO PUBLICO
MUNICIPAL DE COMODORO/MT Nº 051/2007.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: TRANSPORTADORA A. A. BONIFÁCIO TRANSPORTES -
ME OBJETO: Acréscimo ao Contrato de Prestação de Serviço de
Transporte de Alunos da Rede de Ensino Público Municipal de
Comodoro - MT nº. 051/2007 de mais 540 km (quinhentos e
quarenta quilômetros) por estrada de chão, considerando a
necessidade de atender aos alunos desta municipalidade.
Dotação Orçamentária: 06.06.2.048.3.3.90.39

Prefeitura Municipal de Confresa
DECRETO N°038/2007 DE 24 DE SETEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a aprovação do Regulamento
do     Concurso   Público   nº   001/2007   da
Prefeitura   Municipal  de   Confresa  –  MT.

O Srº MAURO SERGIO PEREIRA DE ASSIS, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município e especialmente pela Lei Complementar Municipal nº
020/2005 de 28 de dezembro de 2005, Lei Complementar021/05, 022/05 e 023/
05 de 30 de dezembro de 2005,  034/07 de 23 de março de 2007 e LEI
Complementar 040/07 de 24 de setembro de 2007;

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento do Concurso Público nº 001/
2007 da Prefeitura Municipal de Confresa - MT, que é parte integrante
deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por
afixação na forma de costume.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Confresa – MT, em 24 setembro  de 2007.

ANEXO I – DECRETO 037/07  de 24 de setembro de 2007.

Regulamento do Concurso publico de Provas e de Provas
e Títulos nº 001/2007.

O Sr MAURO SERGIO PEREIRA DE ASSIS, Prefeito Municipal de
Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em cumprimento ao disposto
no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, considerando-se a Lei
Complementar nº 020/2005 de 28 de dezembro de 2005, resolve baixar o
presente Regulamento, que disciplinará o concurso público nº 001/2007,
durante a sua vigência.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O concurso público para a seleção de candidatos aos cargos
públicos da Prefeitura Municipal de Confresa – MT será realizado nos
termos da Lei Orgânica do Município, das leis complementares municipais
vigentes e será regido pelas normas contidas no presente Regulamento.

Art. 2° O concurso público será de provas e de provas de títulos na
forma estabelecida no edital e seus anexos.

Parágrafo único. Poderá haver prova prática e teste físico para os
cargos de nível médio, administrativos e operacionais conforme
as disposições do respectivo edital.

Art. 3° O prazo de validade do concurso é de dois anos a contar da
publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período,
a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Enquanto houver candidato aprovado e
classificado e não convocado para investidura em determinado cargo
não se publicará edital de concurso público para provimento do mesmo
cargo, salvo quando esgotado o prazo de validade do concurso que
habilitou o candidato.

Art. 4° A aprovação em concurso público não cria direito à nomeação
imediata, porém, quando esta ocorrer, dever-se-á respeitar a ordem de
classificação dos candidatos.

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Art. 5° O chamamento para o início das inscrições deverá ser feito
com pelo menos 30 (trinta) dias antes da realização das  provas  do
concurso  público, por  meio de edital  afixado no local de costume na
sede da Prefeitura Municipal de Confresa – MT e publicado no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso e Jornal Local de grande circulação de
forma resumida.

Art. 6° O edital de abertura deverá conter:

I – os cargos a prover com o respectivo número de vagas;
II – o vencimento inicial do cargo;
III – os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;
IV – o conteúdo programático das provas;
V – os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da inscrição e
os que deverão ser entregues pelo candidato habilitado quando da sua posse;
VI – a época da realização das provas;
VII – o grau de escolaridade para os cargos que não sejam
profissionalizantes e os de nível elementar ou alfabetizado;
VIII – a média e a nota mínima de aprovação em cada disciplina e da
aprovação no conjunto;
IX – o valor da taxa de inscrição escalonada por grau de escolaridade.

Art. 7° Os prazos dos editais poderão ser prorrogados a juízo da
Comissão Organizadora do Concurso Público ou pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, por meio de publicação no Diário Oficial do
Estado e dado conhecimento na forma usual.

CAPÍTULO III

DOS CANDIDATOS

Art. 8° Poderão candidatar-se aos cargos públicos todos os
cidadãos brasileiros e os estrangeiros na forma da lei que atenderem
aos seguintes requisitos:

I – ser brasileiro ou naturalizado (art. 12 e art. 37, I da CF/88);
II – ter completado ou que venha completar dezoito anos de idade até a
data de realização das provas;
III – estar quites com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IV – estar em dias com as obrigações eleitorais;
V – satisfazer aos requisitos especiais para o provimento do cargo,
quando for o caso.

Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos III, IV e V poderão
ser atendidas por ocasião da posse do candidato, caso seja classificado.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 9° As inscrições dos candidatos serão efetuadas pela Comissão
Organizadora do Concurso Público no horário, local e prazos fixados no edital.

Art. 10 O pedido de inscrição deverá ser preenchido sem emendas ou
rasuras pelo próprio candidato em formulário especial fornecido pelo órgão
competente ou por servidores indicados pela comissão por meio informatizado.

Art. 11 No ato da inscrição o candidato receberá o seu o seu cartão
de identificação, cuja apresentação será imprescindível para que o mesmo
possa fazer as provas.

Art. 12 Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição
condicional, salvo aquelas previstas no edital do concurso público.

Art. 13 A Comissão de Inscrições do Concurso Público prestará
todas as informações necessárias e orientará os interessados na
obtenção dos elementos indispensáveis à inscrição.

Art. 14 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou
graciosos, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de
todos os atos dela decorrentes.

Art. 15 O pedido de inscrição implicará no conhecimento e na aceitação
de todas as disposições deste Regulamento e dos respectivos editais.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ORGANIZADORA / BANCA EXAMINADORA

Art. 16 O Prefeito Municipal designará para a realização do concurso
público uma comissão organizadora composta de, no mínimo, três
membros, preferencialmente por servidores efetivos.

Parágrafo Primeiro. Dentre os membros o Prefeito escolherá o
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público.

Parágrafo Segundo. A escolha dos membros da comissão deverá
recair em servidores capacitados e de reconhecida idoneidade moral.

Art. 17 A Banca Examinadora contratada para esta finalidade deverá
preparar cada uma das provas e fiscalizar a sua reprodução, tomando
as medidas necessárias à manutenção do sigilo.

Art. 18 A entidade contratada deverá ministrar treinamento aos
membros da Comissão Organizadora do Concurso Público Municipal nº
001/2007 e às pessoas indicadas pela Secretaria Municipal de
Administração para exercerem a função de fiscais de provas.

CAPÍTULO VI

DAS PROVAS E DO SEU JULGAMENTO
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Art. 19 As provas preparadas segundo o disposto no art. 17, deverão
conter questões objetivas e de aplicação prática no desempenho do cargo
que se refere o concurso público.

Art. 20 Cada matéria corresponderá uma prova em separado.

Parágrafo único. O peso e a nota mínima de aprovação em cada
disciplina e no conjunto serão definidos no edital de concurso público.

Art. 21 Os cadernos de provas serão entregues aos candidatos depois
da realização das mesmas, observando-se as regras do edital, ficando sob
a responsabilidade da instituição contratada encarregada de sua aplicação
os cartões de respostas para correção e entrega de resultado.

Art. 22 O candidato que se recusar a responder a quaisquer das
provas, ou que se retirar do recinto durante a sua realização sem
autorização, será eliminado do concurso público.

Art. 23 Não haverá segunda chamada para nenhuma prova,
eliminando-se o candidato faltoso.

Art. 24 Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou
descortesia para com os fiscais de prova, auxiliares ou coordenadores e
autoridades presentes ou, que for surpreendido em comunicação com
outros candidatos ou pessoas estranhas, seja verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio, salvo os expressamente permitidos.

Art. 25 Expirado o prazo para a solução das questões os cartões de
respostas serão entregues incontinente à coordenação do concurso
público para a correção e divulgação do resultado.

Art. 26 A identificação dos cartões de respostas pela empresa encarregada
do concurso público será feita antes do início aplicação das provas.

Art. 27 Tratando-se de Provas de Títulos a Banca Examinadora
selecionará aqueles que atendam às exigências do edital ou que com ele
guardem relação, atribuindo graus a eles na forma estabelecida.

CAPÍTULO VII
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 28 Será considerado classificado no concurso público o candidato
que obtiver, concomitantemente:

Um percentual maior ou igual a 40% (quarenta por cento) nas provas
objetivas de Língua Portuguesa, de Matemática, de Conhecimentos de
Saúde Pública, de Conhecimentos de Didática Geral, de Conhecimentos
de Informática, e de Conhecimentos Gerais, e maior ou igual a 50%
(cinqüenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos e na prova
prática, se houver, e;

b) a média aritmética no conjunto das provas igual ou superior a 05 (cinco).

Art. 29 A classificação dos candidatos aprovados será feita em
ordem decrescente da média aritmética obtida no conjunto das provas,
acrescida da pontuação relativa aos títulos, quando for o caso, sendo
mais bem colocado, em caso de empate na média final, aquele que obtiver
melhor nota na seqüência de prioridade a seguir:

maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
maior nota na prova de Língua Portuguesa;
maior nota na prova prática, quando houver;

Art. 30. A homologação do resultado do concurso público será feita
por ato do Prefeito Municipal, mediante relatório circunstanciado apresentado
pela empresa contratada sobre todas as suas fases, e constará dele:

I – histórico dos preparativos do concurso público;
II – cópia dos editais e dos atos designativos dos responsáveis pelas
inscrições e dos fiscais de provas;
III – percentual de presença e de aproveitamento dos candidatos;
IV – relação de aprovação e reprovação por ordem decrescente da média
aritmética obtida no conjunto das provas, citando os dados de cada candidato.
V – ocorrências havidas durante a realização do concurso público;
VI – parecer final da empresa encarregada dos trabalhos.

Art. 31 Permanecendo o empate na contagem de pontos em qualquer
cargo na classificação final, serão obedecidos os critérios pela ordem a
seguir, para fins de convocação:

O candidato doador de sangue na forma da lei;
O candidato que já pertencer aos quadros da Prefeitura Municipal

de Confresa – MT;

O candidato que já for casado;
O candidato mais idoso;
O candidato que tiver maior número de dependentes.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 A Administração Pública Municipal poderá, a seu critério,
antes da homologação do resultado, suspender, anular ou cancelar o
concurso público por motivo justificado, não assistindo aos candidatos
direito à reclamação.

Art. 33 Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela
instituição encarregada juntamente com a Secretaria Municipal de
Administração e a Comissão Organizadora do Concurso Público.

Art. 34 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação
por afixação na forma de costume.

Art. 35 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Confresa-MT, 24 de setembro de 2007.

AVISO LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, torna pública a contratação

de empresa para aquisição de equipamentos para o Laticínio Público

Municipal e equipamentos para o beneficiamento de cana de açúcar, na

modalidade Tomada Preços nº 12/2007, que se realizará no dia 19/10/

2007, às 9:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, demais informações,

tel.: 66 3564 2014, no horário das 8 as 12 horas. Em conformidade com a

legislação em vigor.

 Confresa, 27 de setembro de 2.007

Celso Martins dos Santos

 Presidente C.P.L
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Prefeitura Municipal de Marcelândia

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
ATO Nº 026/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nomeia a Srª. Cecília

Maria da Costa, para o cargo em comissão de Coordenadora Hospitalar

DAS – 3, este Ato retroage seus efeitos a partir de 23 de maio de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 20 de setembro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
RESULTADO DO TESTE SELETIVO Nº. 008/2007

CARGO/FUNÇÃO: Professor(a) nível médio

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Elaine Brunetti da SilvaAPROVADA

CARGO/FUNÇÃO: Professor(a) nível superior

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Raquel do Prado APROVADA

NOVA SANTA HELENA/MT, 27 de setembro de 2007.

Publique-se,registre-se e cumpra-se.

Alda Pinto da Silva

Presidente da Comissão do Processo Seletivo

1º MEMBRO: Maria Helena Spohr Loewenstein

2º MEMBRO: Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski

3º MEMBRO: Gilson Parron

ROQUE CARRARA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de ParanaítaEDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 AO EDITAL Nº 001/2007

A Comissão Organizadora do Concurso Público do
Município de Novo Mundo, nomeada pela Portaria nº 188 e modificada
pela Portaria 202, resolve:

Considerando, a realização das provas: teórica e prática, prova
de títulos do Concurso Público Edital nº 001/2007;

Considerando, o resultado final da conferência das respectivas
provas, por parte da empresa contratada para a realização do Concurso
Público Edital nº 001/2007;

Considerando, a reunião realizada nesta data, pela Comissão
Organizadora do Concurso e a empresa encarregada pelas orientações;

CONCLUIMOS QUE: o trabalho da Comissão Organizadora do Concurso
Público Municipal de Novo Mundo MT Edital nº 001/2007, chega ao final.

PORTANTO, Apresentamos em lista anexa à esse Edital, relação por
ordem alfabética, por nível de cargo e escolaridade, o resultado dos
candidatos concorrente do concurso Edital nº 001/2007 e suas alterações:

1.  Em lista de candidatos: Aprovados e Reprovados, por nível de
escolaridade e conseqüentemente, por cargo concorrido;

2.  Em lista exclusiva a classificação dos Candidatos Aprovados,
por nível de escolaridade e conseqüentemente, por cargo concorrido.

Novo Mundo MT, 26 de setembro de 2007

Comissão Organizadora do Concurso Público

Neiva Manfini Balbino
Presidente

Nelson Baumgratz
Prefeito Municipal

Visto, de acordo.

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de Paranaita MT, Pedro de Alcântara convida

todos os munícipes para Audiência Pública que será realizada na sala de

reuniões da Prefeitura Municipal situada na Avenida Alceu Rossi, Centro,

Paço Municipal para tratar dos seguintes assuntos:

Data: 28/09/07

Local: Sala de Reuniões – Prefeitura Municipal

Horário: 20:00 (vinte) horas

Assunto: Discussão da proposta Orçamentária para o Exercício de 2008.

Paranaita MT, em 24 de setembro de 2007.

Pedro de Alcântara

Prefeito Municipal

Edital de Convocação

A Prefeita Municipal de Apiacás MT, Silda Kochemborger convida

todos os munícipes para Audiência Pública que será realizada na sala de

reuniões da Prefeitura Municipal situada na Avenida Brasil, Centro, Paço

Municipal para tratar dos seguintes assuntos:

Data: 28/09/07

Local: Sala de Reuniões – Prefeitura Municipal

Horário: 20:00 (vinte) horas

Assunto: Discussão da proposta Orçamentária para o Exercício de 2008.

Apiacás MT, em 21 de setembro de 2007.

Silda Kochemborger

Prefeita Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Quinta-Feira, 27 de Setembro de 2007

Prefeitura Municipal de Paranatinga
Aviso de Licitação

Carta Convite n° 27/2007

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na

modalidade Carta Convite n° 027/2007, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios e materiais de consumo para realização dos Jogos Estudantis

e Regional no Município de Paranatinga. Data de Abertura: 04/10/2007

(Quinta-Feira) as 07:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser

retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na

Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 048/2007- PMPL

(PROCESSO No 081/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 048/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto

nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE XEROX E ENCADERNAÇÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 09 de outubro 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 09 de outubro de 2007 - Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação

pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA

AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes

e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 27 de setembro  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
PORTARIA N° -  09/SMEC , DE 21  DE SETEMBRO DE 2007

O Prefeito Municipal de Várzea Grande -MT , no uso de suas atribuições
legais, e considerando a necessidade de estabelecer as competências dos
entes responsáveis pela implementação do Plano de Metas Compromisso
Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto no- 6.094, de 24/04/2007,

RESOLVE :

Art. 1° Criar o Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos
pela Educação.

Art. 2° O Comitê será constituído pelo titular da Secretaria Municipal
de Educação, a quem caberá a coordenação, representantes da(o):

I – Associações de Empresários;
II – Associação de Trabalhadores;
III – Ministério Público;
IV – Conselho Tutelar;
V – Sociedade Civil;
VI – Conselho Municipal de Educação;
VII – Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – Gestores escolares
XI – Conselhos Escolares;
XII – Professores;

Art. 3° O Comitê tem por atribuições:

I –  mobilizar a sociedade para a elaboração do Plano de Ações Articuladas;
II – acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas;
III - analisar as estratégias de implementação das propostas do Plano de
Ações Articuladas - PAR;
IV - analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;
V - avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de
Ações Articuladas;
VI - identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir
para acelerar a implantação e execução do Plano de Ações Articuladas;

 VII - contribuir para o diálogo com as escolas do sistema municipal
de ensino para a  execução do Plano de Ações Articuladas e na sua
divulgação junto à sociedade civil.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Murilo Domingos
Prefeito Municipal

PORTARIA N°- 10/SMEC, DE 21  DE SETEMBRO DE 2007

O Prefeito Municipal de Várzea Grande - MT, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a necessidade de composição do
COMITÊ local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação,

RESOLVE :
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, sob a

coordenação do primeiro,  para comporem o COMITÊ local do Plano de
Metas Compromisso Todos pela Educação:

Elismar Bezerra de Arruda – Secretária Municipal de Educação;
Alenil Almeida de Arruda – Representante dos professores da zona urbana;
Benedita Santana Ponce – Representante dos diretores de escolas;
Meire Lucy Ford – Representante dos Conselhos Escolares;
Maria Lucia Coralini de Campos – Representante Técnico da Secretaria
Municipal de Educação;
Catarina Monteiro Mayer – Representante Técnico da Secretaria Municipal
de Educação;
Liliana Socorro de Deus Fontes Kalix  - Representante Técnico da
Secretaria Municipal de Educação;
Isac Abrão Nascimento - Representante Técnico da Secretaria Municipal
de Educação;
Luiz Rodrigues – Representante do Conselho Municipal de Educação
Gilmar Mussa de Moraes – Representante do Conselho Municipal de Educação;
Janaina Pereira de Almeida – Representante do quadro técnico
administrativo da escola;
Rosimeire Gonzaga Fialho - Representante Coordenadora Pedagógica Escolar;
Oneide Duque Gomes Simas – Representante dos professores da zona rural;
Silvana Correa Viana – Representante do Poder Público;
Lucielly Karla Monteiro da Silva Costa – Representante do Conselho Tutelar;
Edson Antonio Ribeiro – Representante do Sindicato de Trabalhadores;
Ricardo Dambros – Representante Associação do Comércio e Indústria;
Omar Calixto Said – Representante da Sociedade Civil.
Evanilda Solange Coutinho – Sociedade Civil;
Euguidson Jorge Camargo – Sociedade Civil;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Resolução N° 14/07 – CME/VG/MT

 O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de
suas atribuições legais, conferida, pela Lei Nacional N°9.394/96, que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Municipal N° 2.362/01,
de Criação do CME/VG/MT e Resolução 001/02 – CME/VG, tendo em vista
o que consta no processo e por deliberação do Plenário do Conselho
Municipal de Educação. Resolve:

Art.1°- Credenciar as Instituições de Ensino abaixo relacionadas,
conforme menciona:

Ø Processo Nº 485/2007 – Colégio Evolução, mantido pelo Colégio
Evolução Ltda, sediado à Rua Padronal, Quadra 39 A, lote nº 20. CEP
78.120.670, Bairro Parque do Lago, no município de Várzea Grande.

Ø Processo Nº 165/2007 – Educa Ativa Centro de Ensino,
mantida por M. A. Hazama – MA, sediado à Rua Drº Manoel Vargas, nº
370, Bairro Cristo Rei, CEP 78.110.120, no município de Várzea Grande.

Art.2°- O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período
compreendido em 01/01/2007 a 31/12/2010.

Art.3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada Cumpra-se

 Várzea Grande, 06 de setembro de 2007.

Prof Gilmar Mussa de Moraes
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo

Prof. Elismar Bezerra Arruda
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande
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Resolução N° 15/07 – CME/VG/MT

 O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de
suas atribuições legais, conferida, pela Lei Nacional N°9.394/96, que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Municipal N° 2.362/01,
de Criação do CME/VG/MT e Resolução 001/02 – CME/VG, tendo em vista
o que consta no processo e por deliberação do Plenário do Conselho
Municipal de Educação.   Resolve:

Art.1°- Renovar a Autorização para funcionamento da Educação
Infantil nas Instituições de Ensino abaixo relacionadas, conforme menciona:

Ø Processo nº 486/2007, Colégio Evolução, mantido pelo Colégio
Evolução Ltda, sediado à Rua Padronal, Quadra 39 A, lote nº 20. CEP
78.120.670, Bairro Parque do Lago, no município de Várzea Grande;

Ø  Processo Nº 164/2007 – Educa Ativa Centro de Ensino,
mantida por M. A. Hazama – MA, sediado à Rua Drº Manoel Vargas, nº
370, Bairro Cristo Rei, CEP 78.110.120, no município de Várzea Grande.

Art.2°- O presente ato terá vigência por 04 (quatro) anos, no período
compreendido em 01/01/2007 a 31/12/20010.

Art.3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada Cumpra-se

Várzea Grande, 06 de setembro de 2007.

Prof Gilmar Mussa de Moraes
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo
Prof. Elismar Bezerra Arruda

Secretário Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Várzea Grande – MT, Murilo Domingos no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
a determinação da Lei Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
juntamente com a Câmara Municipal Convoca a Comunidade do Município
em geral, para a Audiência Publica a ser realizada no Auditório da Câmara
Municipal de Várzea Grande, a partir das 9:00 (nove) horas, do dia 27 de
setembro de 2007 - (Quinta-feira), para participar da apresentação dos
Relatórios de Gestão Fiscal, referente ao 2º Quadrimestre/2007.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes em
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

Várzea Grande, 24 de setembro de 2007.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Vera
LEI N. 784/2007.
DATA: 18 de Setembro de 2007.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto

ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES,
através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Mandatário, a oferecer
garantias e dá outras providências correlatas.

JOSÉ NILTON DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Vera, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, FAZ
SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social – BNDES, através do Banco do Brasil S.A., na qualidade de
Mandatário, até o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações
de crédito, as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas
pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto
integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a
que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil autorizado
a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem do
BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos
débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros
em que se efetuarem as amortizações de principal, juros e encargos da
dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º   O   orçamento   do   Município    de    Vera   consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes
da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SR. PREFEITO MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO
DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE
SETEMBRO DE 2007.

José Nilton dos Santos
Prefeito Municipal


